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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2005
(Do Sr. Roberto Magalhães)

Dá nova redação ao § 3º do art. 73 da
Lei nº 9.504 de 30 de setembro de 1997.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a redação do § 3º do art. 73 da Lei nº
9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 2º O § 3º do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 73.  .........................................................................
.......................................................................................
§ 3º  As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c,

aplicam-se a todos os agentes públicos das esferas
administrativas federal, estaduais e municipais,
independentemente dos cargos que estejam em disputa na
eleição.”

...........................................................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O § 3º do art. 73 da Lei nº 9.504 de 1997, ao restringir a
proibição da propaganda institucional da União, Estados e Municípios, apenas às
esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição, abriu uma
porta larga ao uso indevido desse tipo de propaganda para fins eleitorais, assim
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como aos pronunciamentos dos agentes públicos que possam ter repercussão
nos pleitos.

É muito fácil constatar.

Numa eleição municipal, a máquina administrativa federal
pode realizar propaganda de obras e serviços de interesse dos candidatos de
determinados partidos em nível nacional ou regional.

Por outro lado, numa eleição para cargos federais e
estaduais, as prefeituras, principalmente as de capital, poderão realizar
propaganda institucional que favoreça a veiculação de obras e parcerias diversas
entre a administração municipal e a estadual ou federal, se isto for do interesse
partidário e eleitoral dos respectivos administradores.

É da mais elementar evidência que tais situações,
verificáveis ocorrem com freqüência, além de configurarem indiscutível abuso do
poder político, propiciam gastos milionários de interesse partidário e eleitoral, à
custa do erário.

A propósito, o conhecido e respeitado jornalista ELIO
GASPARI, em sua coluna publicada em vários jornais brasileiros, edição de 5 de
dezembro de 2004, faz uma advertência pública sobre esse tipo de contrafação,
cuja índole é indiscutivelmente ilícita e pode afetar a igualdade de oportunidades
entre os candidatos.

Para pôr fim a essa prática e moralizar nossos costumes
políticos, propomos a alteração do dispositivo acima mencionando, estendendo a
proibição dos incisos b e c do inciso VI do art. 73 da Lei das Eleições aos agentes
públicos de todas as esferas de governo.

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2005.

ROBERTO MAGALHÃES
Deputado Federal - PFL/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece Normas para as Eleições. 

.................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais: 

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária; 

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 

que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram; 

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 

expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público; 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantangens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício 

funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 

nulidade de pleno direito, ressalvados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança; 

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do 

Poder Executivo; 

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários; 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
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administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo; 

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 

com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos 

que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos. 

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 

órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público. 

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a 

cem mil UFIR. 

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI do 

caput, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato beneficiado, agente público 

ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso 

III. 

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas 

condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas. 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

de sua candidatura. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DECONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA -E DE REDAÇÃO

I . RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado João

Paulo, revoga o § 3° do art. 73 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, que

"Estabelece normas para as eleições".

Para melhor compreensão do assunto, transcrevemos, a

seguir, o inteiro teor das disposições pertinentes à aludida revogação:

"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou

não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade

de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

VI- nos três meses que entecedem o pleito:

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que

tenham conco"éncia no mercado, autorizar publicidade I
institucional dos atos, programas, obras, serviços e

campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou

municipais, ou das respectivas entidades da administração

indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade

pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão,

fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da

Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e

característica das funções de governo.

.............................................................................................................

§ JO As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c,

aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas

9
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Justificação que

administrativas cujos cargos estejamem disputa na eleição."

Diante dessas normas, argumenta o nobre Autor na

"Dessa forma, quando se trata de eleições mumapets.
como ocorre no presente ano, não ficam os governos

estaduais e o governo federal obrigados a justificar a

necessidade de propaganda institucional perante a Justiça

Eleitoral, nos casos previstos em lei, tampouco submeter­

se-á à Justiça Eleitoral a necessidade de pronunciamento

em cadeia de rádio e televisão.

Por outro lado, quando se tratam de eleições gerais, para

Presidente da República, Governadores, Senadores,
Deputados Federais e Estaduais, não ficam os agentes

públicos municipais obrigados àquelas justificativas, estando
liberados para toda e qualquer propaganda institucional,

bem como para pronunciamento em rede de rádio e

televisão.

Ora, evidente que a limitação imposta pelo § 30 do art. 73

da Lei Eleitoral não parece razoável, nem vem se
demonstrando como tal.

Com efeito, é patente que nas eleições municipais

encontram-se ptesentes em disputa interesses dDs

executivos federais e estaduais, que tendem a apoiar seus
partidários de todas as formaspossíveis.

fE, entre as formas mais utilizadas encontram-se,

justamente, a propaganda institucional.

De outra sorte, quando se tratam de eleições gerais, é

sabido e ressabido que os Prefeitos têm os seus candidatos

a deputados, senadores, governador e presidente de
preferência, que terão o seu apoio.

7
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Assim, permitir a propaganda institucional livre dos entes
que não estão com os cargos em disputa permite que ela

seja utilizada para o apoio ao chamado candidato "chapa
branca", podendo, nas eleições municipais, a propaganda
institucional federal ou estadual enaltecer seus partidários
que a disputam, assim como nas eleiçõesgerais, o Prefeitos
defenderem, com propaganda feita com o dinheiro público,
os seus candidatos para as eleições gerais. fJ

E aduz:

110 mais razoável é deixar a critério do Poder Judiciário, por
meio de suas várias instências, a divulgação da propaganda
institucional, exatamente para mantero equilíbrio e a lisura
do pleito eleitoral, conforme, aliás, exige o § 9° do art. 14 da

Constituição de 1988".

É o relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

De acordo com o art. 32, inciso 11I, alrneas a e e, do

Regimento Interno, compete a esta Comissão manifestar-se sobre a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto, bem como sobre
o mérito.

Analisando-o à luz do ordenamento jurídico-constitucional

em vigor, constatamos que a matéria nele tratada se insere na competência
legislativa da União, a teor dos arts. 22, inciso I, 48, caput, e 61, caput, da Carta

Política.

A técnica legislativa não merece reparos.

No mérito, embora compreendamos a preocupação do

nobre panamentar com o equilíbrio e a lisura do pleito eJeitoral, a medida

proposta, a nosso sentir, afigura-se extremamente rigorosa e de difícil execução
numPaísde dimensões gigantescas como o nosso.

11
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PROJETO DE LEI N.º 1.995, DE 2007 
(Do Sr. Ilderlei Cordeiro) 

 
Dá nova redação ao item VI do art. 73 da Lei nº 9.504,  de 30 de setembro 
de 1997, e dá outras providências. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3412/2000 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3412/2000 o PL 1995/2007, o PL 7839/2010, 
o PL 2770/2011, o PL 5690/2013 e o PL 280/2015, e, em seguida, 
apense-os ao PL 4772/2005 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a redação do Item VI do Art. 73 da Lei 9.504 de 30 de setembro 

de 1997 e dá outras providências. 

Art. 2º. As alíneas C e D do Item VI do Artigo 73 da Lei 9.504 de 30 de Setembro de 

1997 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.73.  ................................................................................................. 

c) Participar de programas de entrevistas, de reportagens, ou fazer 

pronunciamento em rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a 

critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das 

funções de governo; 

d) Promover conferências, congressos, seminários e reuniões abertas à 

participação da população e de entidades civis e militares, salvo quando, a critério da 

Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das funções de 

governo. (NR) 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei 9.504 estabeleceu em 1997 uma série de vedações ao agente público de modo 

geral, visando impedir que sua ação introduza elementos de distorção do necessário equilíbrio 

entre os candidatos a cargos públicos. De fato, houve a partir daí um notável avanço no sentido 

de que a sociedade possa expressar sua vontade com mais liberdade e menos influência 

indevida. 

Ocorre que no processo eleitoral, os seus agentes, especialmente os candidatos e 

partidos, têm ao longo do tempo encontrado formas cada vez mais sofisticadas e insidiosas de 

burlar a Lei e “levar vantagem” quando estão no exercício do poder, principalmente. 

Com a proibição de fazer pronunciamentos em cadeia e radio e televisão estabelecida 

pela norma atual, os candidatos à reeleição assim como os apoiados pelos partidos e coligações 

que dominam a máquina pública, utilizam-se do poder que exercem nos meios de comunicação, 

sejam privados ou públicos, para através de agentes públicos a seu serviço propagarem idéias, 

programas, opiniões e apoios diretos ou indiretos, os quais somente seriam cabíveis nos horários 

eleitorais gratuitos. 

Exemplificando: Burlando a Lei eleitoral, um determinado Secretário Municipal dá 
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entrevistas aos órgãos de comunicação falando do êxito e das vantagens de programas 

desenvolvidos pelo governo municipal. É obvio que tais impressões realizam imediata ligação 

entre o aludido sucesso administrativo e o prefeito em campanha para reeleição, ou o candidato 

por ele apoiado, resultando em distorção do processo eleitoral e, conseqüentemente, em 

prejuízo para os demais candidatos. 

O mesmo tem ocorrido com programas do tipo “talk show”, criados ou intensificados 

em período eleitoral, justamente para entrevistarem membros dos governos e assim dar 

oportunidade à propaganda ilegal disfarçada. 

Outro abuso é a realização de reuniões de cunho persuasivo na forma de conferências, 

congressos ou seminários, para os quais são convidados, não por acaso, agentes públicos 

engajados em determinadas candidaturas. Sindicatos e Associações são normalmente utilizados 

como chamarizes para atração do público a ser alvo do proselitismo e campanha eleitoral 

disfarçada. 

O presente projeto de Lei pretende fazer mais raso o corte nas formas de utilização 

indevida do poder em período eleitoral. Não se trata de causar qualquer dano a administração 

pública posto que a Lei já ressalva os casos de real necessidade, mas de garantir o equilíbrio 

devido aos candidatos em disputa. 

 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2007 

 

Ilderlei Cordeiro 

Deputado Federal – PPS/AC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária; 

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 

excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram; 

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
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subvencionados pelo Poder Público; 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantangens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício 

funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição 

do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de 

pleno direito, ressalvados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança; 

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 

Executivo; 

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários; 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo; 

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 

com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que 

antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos. 

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 

ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público. 

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 
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§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR. 

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI do 

caput, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato beneficiado, agente público 

ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999. 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso 

III. 

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas. 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. 
 * § 10 acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

de sua candidatura. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.839, DE 2010 
(Dos Srs. Roberto Magalhães e Paulo Bornhausen) 

 
Dispõe sobre a participação do Presidente da República, dos 
Governadores de Estado e dos Prefeitos Municipais nas campanhas 
eleitorais, alterando a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3412/2000 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3412/2000 o PL 1995/2007, o PL 7839/2010, 
o PL 2770/2011, o PL 5690/2013 e o PL 280/2015, e, em seguida, 
apense-os ao PL 4772/2005 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
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dispondo sobre a participação do Presidente da República, dos Governadores de 

Estado e dos Prefeitos Municipais nas campanhas eleitorais, com a finalidade de 

proibir atos que atentem contra o decoro e dignidade dos respectivos cargos e de 

fortalecer a igualdade de oportunidade entre candidatos nos pleitos eleitorais. 

Art. 2º Ficam acrescentados à Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, os seguintes arts. 78-A, 78-B e 78-C, e o § 14 ao art. 73: 

“Art. 73 ............................................................................. 

§ 14  Sem prejuízo das demais sanções deste artigo, a multa de 

que trata o § 4º será duplicada quando a conduta vedada for 

praticada pelo Presidente da República, por Governador de 

Estado ou por Prefeito Municipal. (NR)” 

.......................................................................................... 

“Art. 78-A É vedado ao Presidente da República, aos 

Governadores de Estado e aos Prefeitos Municipais, durante as 

campanhas eleitorais, sem prejuízo das demais disposições 

desta Lei: 

I – participar ao vivo de atos que configurem campanha ou 

propaganda eleitoral, sendo franqueada a participação gravada, 

ressalvando-se a hipótese em que o chefe do executivo seja 

candidato à reeleição; 

II – vincular, expressa ou subliminarmente, quaisquer atos, 

programas, obras ou realizações da Administração Pública 

federal, estadual ou municipal a candidatos reconhecidos como 

beneficiários de seu apoio; 

III – proceder de modo incompatível com o decoro, a honra e a 

dignidade do cargo que ocupam. 

Parágrafo único. A violação do disposto neste artigo sujeita o 

autor e, comprovado o seu conhecimento prévio, também o 

candidato beneficiado, à multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sem prejuízo das demais 

sanções aplicáveis. 

Art.  78-B Para os fins do artigo 78-A, consideram-se 

procedimentos incompatíveis com o decoro, a honra e a 

dignidade do cargo, dentre outros: 

I – desrespeitar, desqualificando publicamente, decisões 

judiciais que sancionem a conduta do chefe do Poder Executivo 

na esfera eleitoral, ou de candidatos reconhecidos como 

beneficiários de seu apoio;  

II – atribuir publicamente, a candidatos reconhecidos como 

beneficiários de seu apoio, atos, programas, obras ou 

realizações da Administração Pública federal, estadual ou 
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municipal cuja decisão para sua realização e respectiva 

alocação de recursos seja privativa do Chefe do Poder 

Executivo; 

III – emitir publicamente declarações caluniosas, difamatórias, 

injuriosas ou sabidamente inverídicas sobre candidatos, 

partidos políticos ou coligações, bem como sobre seus 

programas e propostas. 

Art. 78-C Aplica-se o disposto nos arts. 58 e 58-A desta Lei ao 

candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma 

indireta, por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, 

difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos pelo 

Presidente da República, por Governador de Estado, por 

Governador do Distrito Federal ou por Prefeito Municipal.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como objetivo regulamentar a 

participação do chefe do Poder Executivo em campanhas eleitorais, de modo a 

preservar o decoro e a dignidade do cargo, bem como a proteger a igualdade entre os 

candidatos. 

O regime inaugurado pela Constituição de 1988 cuidou de 

assegurar que o princípio da impessoalidade seja rigorosamente aplicado nas 

campanhas eleitorais, determinando, como princípio constitucional da Administração 

Pública, que da publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos não poderá constar “nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos” (CF, art. 37, § 1º). 

Também a Lei Eleitoral – Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997 – institui uma série de medidas visando a assegurar a igualdade entre os 

candidatos do pleito eleitoral. Assim, é vedado, dentre outras condutas, em benefício 

de candidato, partido político ou coligação: o uso de bens móveis ou imóveis 

pertencentes à Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios; a distribuição gratuita de bens e serviços de 

caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público; e a cessão e usos 

dos serviços de servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, para comitês de campanha 

eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal (Lei nº 9.504/97, art. 73). 

A impessoalidade e igualdade de condições entre os candidatos 

não foi, entretanto, a marca da campanha eleitoral de 2010. 

Transmudado em cabo eleitoral, não pode o chefe do Poder 

Executivo, a pretexto de divulgar programas governamentais, atuar ostensiva e 

agressivamente pela eleição de candidato de seu partido à sua sucessão, mesmo 

antes de começada a campanha.  
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A presença do chefe do Poder Executivo nas campanhas 

eleitorais é parte integrante do jogo democrático. Sua participação, entretanto, há que 

preservar a dignidade do cargo e pautar-se nos limites do ordenamento jurídico, com 

nobreza e equilíbrio para não macular a dignidade do cargo e deseducar politicamente 

a Nação. 

Certos da relevância desta proposta para a prática democrática 

em nosso País, submetemos aos nossos ilustres Pares o presente projeto de lei, 

esperando contar com o apoio de todos para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2010. 
 
 

Deputado ROBERTO MAGALHÃES (DEM/PE) 
 
 

Deputado PAULO BORNHAUSEN (DEM/SC) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 
Seção I  

 Disposições Gerais  
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
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de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
Estabelece Normas para as Eleições. 

 
............................................................................................................................................. 

DO DIREITO DE RESPOSTA  
 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 
resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, 
imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 
por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 
resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  
II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de 

rádio e televisão;  
III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.  
§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 

que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de 
setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 
relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  
a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;   
b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 
quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação 
maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;   

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da 
semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;   

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 
dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 
divulgação da resposta;   

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados 
sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 
distribuição;   

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  
a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 
sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 
fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;   

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado 
pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 
gravação até a decisão final do processo;   

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 
decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;   

III - no horário eleitoral gratuito:  
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;   
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;   



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4772/2005 

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior 
a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 
complementação;   

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 
atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 
quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 
início do programa do partido ou coligação;   

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 
trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 
partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;   

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 
concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 
respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 
tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.   

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 
local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na 
ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a resposta do ofendido; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por 
tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 
propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 
prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 
Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos 
e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 
superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 
ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 
quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 
do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 
judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 
sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 
em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda 
eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos 
demais processos em curso na Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

 
DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

 
Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das regras 
fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 
partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 
partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 
disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 
partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o número 
identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis referentes às 
eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições majoritárias. 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 
permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 
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resguardado o anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 
com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da urna 
eletrônica de que trata o § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com 
nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo 
de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a 
impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da 
votação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 
eletrônicas  destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 
com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 
............................................................................................................................................. 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 
ELEITORAIS  

 
Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 
partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 
campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 
normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 
e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 
nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 
funções de confiança;   

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;   

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 
daquele prazo;   

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
Executivo;   

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários;   

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública;   

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 
mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral;   

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 
característica das funções de governo;   

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 
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com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que 
antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 
eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 
ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 
transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 
em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 
suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 
campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 
públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 
conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 
mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 
prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 
cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  
§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 
III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 
vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 
beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 
executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 
o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 
a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 
(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 
Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 
ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de inaugurações 
é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.  

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto neste artigo, sem 
prejuízo da suspensão imediata da conduta, o candidato beneficiado, agente público ou não, 
ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

Art. 76. O ressarcimento das despesas com o uso de transporte oficial pelo 
Presidente da República e sua comitiva em campanha eleitoral será de responsabilidade do 
partido político ou coligação a que esteja vinculado.  
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§ 1º O ressarcimento de que trata este artigo terá por base o tipo de transporte usado 
e a respectiva tarifa de mercado cobrada no trecho correspondente, ressalvado o uso do avião 
presidencial, cujo ressarcimento corresponderá ao aluguel de uma aeronave de propulsão a jato 
do tipo táxi aéreo.  

§ 2º No prazo de dez dias úteis da realização do pleito, em primeiro turno, ou 
segundo, se houver, o órgão competente de controle interno procederá ex officio à cobrança 
dos valores devidos nos termos dos parágrafos anteriores.  

§ 3º A falta do ressarcimento, no prazo estipulado, implicará a comunicação do fato 
ao Ministério Público Eleitoral, pelo órgão de controle interno.  

§ 4º Recebida a denúncia do Ministério Público, a Justiça Eleitoral apreciará o feito 
no prazo de trinta dias, aplicando aos infratores pena de multa correspondente ao dobro das 
despesas, duplicada a cada reiteração de conduta.  

Art. 77. É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses que 
precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator à 
cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

Art. 78. A aplicação das sanções cominadas, no art. 73, §§ 4º e 5º, dar-se-á sem 
prejuízo de outras de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais 
leis vigentes.  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Art. 79. O financiamento das campanhas eleitorais com recursos públicos será 

disciplinada em lei específica. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.964, DE 2010 
(Do Sr. João Oliveira) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, (Lei das Eleições), para 
vedar a participação do Presidente da República, de Governadores de 
Estado e do Distrito Federal e de Prefeitos em atos de campanha eleitoral.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3412/2000 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3412/2000 o PL 1995/2007, o PL 7839/2010, 
o PL 2770/2011, o PL 5690/2013 e o PL 280/2015, e, em seguida, 
apense-os ao PL 4772/2005 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei veda a participação do Presidente da República, 

de Governadores de Estado e do Distrito Federal e de Prefeitos, quando não 

candidatos à reeleição, em atos de campanha eleitoral de quaisquer outros 

candidatos; estabelece sanções para os casos de violação desta regra e configura 

como abuso de poder político a múltipla reincidência punida com multas.   

Art. 2º O artigo 36 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
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“Art. 36 ....... 

§6º A prática de atos que culminem com a aplicação 

reiterada de multas previstas no §3º deste artigo, quando 

impostas ao Presidente da República, Governadores ou 

Prefeitos configurará abuso de poder político, sujeitando os 

infratores à sanção de inelegibilidade, nos termos da Lei 

Complementar nº 64, de 1990.   ...(NR)”. 

Art. 3º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo:  

“Art. 73-A É vedada a participação do Presidente da 

República, de Governadores de Estado e do Distrito Federal e 

de Prefeitos, que se encontrem em pleno exercício do mandato 

e não sejam candidatos à reeleição, em atos de campanha 

eleitoral de quaisquer outros candidatos a cargos eletivos, 

especialmente em comícios e na propaganda eleitoral gratuita 

veiculada no rádio e na televisão.   

§1º O descumprimento da regra contida no caput sujeitará 

tanto o Chefe do Poder Executivo participante da campanha 

eleitoral quanto seu beneficiário à multa de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais), cujo valor será duplicado a cada reincidência. 

§2º A prática de atos que culminem com a aplicação 

reiterada de multas previstas no §1º configurará abuso de poder 

político, sujeitando o Chefe do Poder Executivo e o beneficiário 

da campanha eleitoral à sanção de inelegibilidade, nos termos 

da Lei Complementar nº 64, de 1990.”   

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A jovem democracia brasileira tem enfrentado em sua curta trajetória 

muitos desafios que se fazem notar mais claramente durante os períodos eleitorais. 

Um desses desafios se refere à garantia de isonomia entre os candidatos, ou seja, o 

indispensável equilíbrio de armas.   

É indiscutível que a máquina administrativa colocada à serviço de 

candidaturas pode desvirtuar o processo eleitoral e comprometer a legitimidade das 

eleições. Também não há dúvidas de que a participação ostensiva do Presidente da 

República, de Governadores e de Prefeitos em campanhas eleitorais nas respectivas 

circunscrições podem causar desequilíbrios irremediáveis.   

É até intuitivo que não deve caber ao Presidente da República o papel de 

“cabo eleitoral” de candidatos. Na verdade, espera-se do Chefe de Estado uma 

conduta neutra e imparcial, vinculada sempre à lei. O mesmo se espera de 

Governadores e Prefeitos. 

É nesse contexto que se insere a presente proposição, que objetiva vedar 

a participação dos Chefes do Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal, quando 
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não candidatos à reeleição, em campanhas eleitorais de outros candidatos. 

Além da norma restritiva, é indispensável a prescrição de respostas 

sancionatórias adequadas, ou seja, capazes de inibir a prática ilícita. É de todos 

sabido que as multas irrisórias acabam por estimular certas práticas vedadas pela 

legislação eleitoral, além de emprestar uma aparente condição de quitação aos que 

facilmente as pagam.  

Por certo, a ordem jurídica não confere salvo-conduto para novas 

transgressões àqueles que apenas pagam suas multas. Não pode ser tolerado, pois, 

o acúmulo indefinido de ilícitos praticados de forma sucessiva.   

Dessa forma, é necessário ir além da aplicação de multas, fazendo constar 

explicitamente da lei a caracterização do abuso de poder político quando da múltipla 

incidência de multas decorrentes do reiterado desrespeito à lei.   

Assim, associada à vedação da participação dos Chefes do Poder 

Executivo das três esferas federativas em campanhas eleitorais, propomos elevadas 

multas – duplicadas em casos de reincidência – e a caracterização do conjunto dos 

atos ilícitos como abuso de poder político.   

É bem verdade que o abuso de poder constitui conceito jurídico 

indeterminado, cuja ocorrência é constatada mediante o exame das circunstâncias e 

peculiaridades dos casos concretos, e assim deve ser. Contudo, a lei pode (e deve), 

em alguns casos, estabelecer parâmetros objetivos para balizar as condutas mais 

nocivas à normalidade dos pleitos.  

Parece-nos evidente que a aplicação reiterada de multas face à violação 

de uma mesma regra jurídica eleitoral foge à razoabilidade, e configura evidente 

ultrapassagem de limites por parte dos infratores. A ordem jurídica, insistimos, não 

pode permitir o raciocínio de que o “custo-benefício” da violação de regras é 

compensador.   

Assim, se a aplicação de multas de baixo valor (quando cotejadas com as 

vultosas somas das campanhas eleitorais) já não mais inibem práticas abusivas, só 

resta à lei definir de forma objetiva que a violação repetida e consciente das mesmas 

regras eleitorais configurará automaticamente abuso de poder político.   

Justifica-se pelos mesmos argumentos a adoção de medidas semelhantes 

para o caso de propaganda eleitoral extemporânea (antecipada) que conte com a 

participação do Presidente da República, dos Governadores ou dos Prefeitos.  

 Por coerência, a vedação da participação dos Chefes do Poder Executivo 

Federal, Estadual e Municipal deve aplicar-se à toda campanha eleitoral, seja aquela 

realizada no prazo regular ou de forma antecipada.   Assim, para melhor 

clareza da lei, é também indispensável a previsão expressa da ocorrência de abuso 

de poder político nos casos de múltipla reincidência de propaganda eleitoral 

antecipada.   

Uma possível resistência ao conteúdo dessa proposição poderia advir do 

princípio constitucional de liberdade de expressão e manifestação de pensamento, 

que confere ao Presidente da República, aos Governadores e aos Prefeitos o direito 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4772/2005 

de se manifestar livremente quanto a suas preferências eleitorais. Ocorre que, para 

evitar desequilíbrios incompatíveis com o regime democrático, é também legítima a 

limitação temporária desse direito dos Chefes do Poder Executivo, cuja participação 

em atos de campanha pode desequilibrar as eleições.   

Por fim, o que se busca com a presente proposição é refrear eficazmente 

o uso abusivo do poder político nas eleições. Apostamos na proibição da participação 

dos Chefes dos Poderes Executivos da Federação, especialmente na TV, rádio e 

comícios, associada a uma adequada resposta sancionatória, como meio para 

alcançar esse objetivo.   

Convictos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento do regime 

democrático brasileiro, contamos com apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta.   

Sala das Sessões, em 30  de Novembro de 2010. 

Deputado João Oliveira  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, 

o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 
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apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas 

emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de 

governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 

comunicação intrapartidária; ou  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 

excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 

e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 

nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;   

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;   

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;   

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
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Executivo;   

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;   

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública;   

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral;   

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;   

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 

com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que 

antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 

ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 

prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 

cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 

III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  
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§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, 

da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;   

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 
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apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após 

o cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido pela 

Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos 

seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 

da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que 

houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, 

de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 
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j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 

da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou 

de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após 

a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver 

sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  
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7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação 

pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);   

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;   

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos 

arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo 

de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 

financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 

cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 

uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções 

até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 
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III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;   

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;   

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas 

mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 

(seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes 

de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
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§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-

Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.770, DE 2011 
(Do Sr. Dr. Jorge Silva) 

 
Altera a redação da alínea "b" do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997, que "estabelece normas para as eleições". 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3412/2000 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3412/2000 o PL 1995/2007, o PL 7839/2010, 
o PL 2770/2011, o PL 5690/2013 e o PL 280/2015, e, em seguida, 
apense-os ao PL 4772/2005 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1o Esta Lei altera a redação da alínea “b” do inciso VI do art. 

73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que “estabelece normas para as 

eleições”.  

Art. 2º A alínea “b” do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 37....................................,,,,,,,,,,,......................... 

 VI - ........................................................................... 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que 

tenham concorrência no mercado, veicular publicidade 

institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida 

pela Justiça Eleitoral;” (NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei em apreço pretende alterar a redação da alínea 

“b” do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997 (Lei das Eleições), para substituir 

a palavra “autorizar’ por “veicular”.  

Trata-se de medida salutar, que vem ao encontro da boa técnica 

legislativa e da boa interpretação jurídica. Com efeito, consoante os ensinamentos da 

doutrina e da jurisprudência, o referido dispositivo deve ser interpretado de forma 

extensiva, visto que não é vedada apenas a autorização da publicidade institucional; 

na verdade, o que é vedado é a própria veiculação da publicidade. 

Nesse sentido vem entendendo o Tribunal Superior Eleitoral que 

é necessária a veiculação da propaganda institucional nos três meses anteriores ao 

pleito para a caracterização da conduta prevista na alínea “b” do inciso VI do art. 73 

da Lei nº 9.504, de 1997, independentemente do momento em que foi autorizada. 

  Em face do exposto, esperamos contar com o apoio de 

nossos pares no Congresso Nacional para a aprovação do presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2011. 

 
 

Deputado DR. JORGE SILVA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 
partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 
campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 
normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
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subvencionados pelo Poder Público;  
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 
e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 
nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 
funções de confiança;   

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;   

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 
daquele prazo;   

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
Executivo;   

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários;   

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública;   

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 
mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral;   

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 
característica das funções de governo;   

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que 
antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 
eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 
ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 
transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 
em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 
suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 
campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 
públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 
conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 
mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 
prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 
cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  
§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 
III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 
vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  
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§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 
beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 
executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 
o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 
a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 
(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 
Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 
ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.690, DE 2013 
(Do Sr. Marcus Pestana) 

 
Acrescenta o inciso IX ao art. 73, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, para vedar pronunciamentos em cadeia de rádio e televisão durante 
o ano eleitoral até a data das eleições.  
 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3412/2000 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3412/2000 o PL 1995/2007, o PL 7839/2010, 
o PL 2770/2011, o PL 5690/2013 e o PL 280/2015, e, em seguida, 
apense-os ao PL 4772/2005 
 

 
Art. 1º O art. 73 da Lei n. 9.504, de 30.09.1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 73 [...] 

VI – [...] 

c) [revogado] 

IX – No ano em que ocorrer eleições, até a data de sua realização, fica proibido fazer 

pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral, salvo 

quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo.” 
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JUSTIFICAÇÃO 

No ano eleitoral, conforme jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, é possível 

ocorrer abuso de poder político a comprometer a legitimidade do pleito. Desse modo, 

e visando garantir a máxima igualdade de oportunidade entre as candidaturas, 

propõe-se alteração ao disposto no art. 73, da Lei n. 9.504/1997, de modo a estender 

a vedação quanto a pronunciamentos em cadeia de rádio e televisão para o ano 

eleitoral, até a data das eleições. Permanece a ressalva quanto a matérias urgentes, 

relevantes ou características de função de governo, assim reconhecidas pela Justiça 

Eleitoral. 

             Sala das Sessões, em 17 de maio de 2013. 

Deputado MARCUS PESTANA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 

excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 

e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 

nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;   
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b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;   

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;   

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 

Executivo;   

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;   

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública;   

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral;   

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;   

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 

com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que 

antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 

ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 

prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 

cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  
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§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 

III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.691, DE 2013 
(Do Sr. Marcus Pestana) 

 
Regulamenta a transmissão de pronunciamentos em cadeia de rádio e 
televisão, nos termos do art. XII da Constituição.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5690/2013. 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           DE 2013. 

(Do Sr. MARCUS PESTANA) 

 

 

 

 

Regulamenta a transmissão de 

pronunciamentos em cadeia de rádio e 

televisão, nos termos do art. XII da 

Constituição.  

 

 

 

 

 

Art. 1º – Na preservação da ordem pública e da segurança nacional ou no interesse 

público, as emissoras de radiodifusão poderão ser convocadas uma vez por semestre 

para, gratuitamente, formarem ou integrarem redes, visando à comunicação de assuntos 

concretos e de relevante importância. 

§ 1º A convocação prevista neste artigo somente se efetivará para transferir 

pronunciamentos do Presidente da República e dos Presidentes da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2º - Poderão ser convocadas as emissoras para a transmissão de pronunciamentos de 

Ministro de Estado autorizados pelo Presidente da República. 

§ 3º - A convocação das emissoras de radiodifusão é da competência do Ministro de 

Estado Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República e se efetivará por 

intermédio da Secretaria de Imprensa e Divulgação. 

§ 4º - Para evitar iminente e grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 

públicas, a convocação das emissoras de radiodifusão poderá ocorrer além do limite 

estabelecido no caput. 

§ 5º - Os pronunciamentos em cadeia de rádio e televisão ficarão sujeitos à análise 

prévia da ausência de desvio de finalidade, com caráter partidário ou eleitoral, a ser 

realizada pelo Tribunal Superior Eleitoral, salvo para evitar iminente e grave lesão à 

ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, a ser examinado em momento 

posterior ao pronunciamento. 
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§ 6º  - É obrigatório o uso do Brasão da República antes e ao final dos pronunciamentos 

de que trata do caput, vedado o uso de qualquer outra marca ou símbolo. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 84 do Decreto n. 52.795, de 31.10.1963 disciplina a convocação das emissoras de 

radiodifusão, a recomendar, haja vista a data de sua edição, regulamentação por meio de 

lei, especialmente considerando as diretrizes da Constituição da República de 1988, 

entre as quais a que veda o abuso do exercício de função, cargo ou emprego que possam 

comprometer a legitimidade das eleições (art. 14, §9º). 

Desse modo, a aprovação do PLO que discipline a matéria e passe a reconhecer a 

necessidade de avaliação prévia da Justiça Eleitoral quanto à ausência de desvio de 

finalidade, com caráter partidário ou eleitoral, nos pronunciamentos de rádio e televisão, 

tal qual já ocorre nos três meses que antecedem o pleito, é medida que se faz necessária. 

Também relevante limitar a uma vez por semestre a convocação das emissoras, 

ressalvadas as hipóteses que visem evitar iminente e grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança e à economia públicas. 

Do mesmo modo, e considerando a natureza institucional que fundamenta tal 

prerrogativa do Estado, indispensável a veiculação do brasão da república antes e ao 

final do pronunciamento. 

  

 

              Sala das Sessões, em 17 de maio de 2013. 

Deputado MARCUS PESTANA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................ 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros:  

I - natos:  

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país;  

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 

registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa 

do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade 

brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados:  

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral;  

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do 

Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a 

nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. (Parágrafo  com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  

V - da carreira diplomática;  

VI - de oficial das Forças Armadas; 

VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional  nº 23, de 1999)  

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 
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nociva ao interesse nacional;  

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em 

Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de 

direitos civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e 

o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
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consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

.............................................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 
Aprova o Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, inciso I, 

da Constituição, 

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que, assinado 

pelo Presidente do Conselho Nacional de Telecomunicações, com êste baixa.  

Art. 2º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Brasília, 31 de outubro de 1963 - 142º da Independência e 75º da República. 

 

JOÃO GOULART 

 

REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 

DAS IRRADIAÇÕES 

................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO VI 

DAS ESTAÇÕES RETRANSMISSORAS 

................................................................................................................................................ 

Art. 84. As entidades que pretendem instalar estações retransmissoras de televisão 

deverão dirigir requerimento ao CONTEL, instruindo-o com: 

1) prova de constituição legal da sociedade (contrato social arquivado na Junta 
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Comercial do Estado onde se encontra localizada a sociedade, ou repartição competente). Dêsse 

contrato deverão constar cláusulas declarando, expressamente, que as cotas representativas do 

capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente, os estrangeiros e a 

pessoa jurídicas; que qualquer alteração contratual dependerá, sempre, de prévia audiência do 

CONTEL e que, no caso de a sociedade se vir impossibilitada de manter serviço, todo o sue 

patrimônio reverterá, sem qualquer ônus, à Prefeitura local que se comprometeu a manter o 

serviço, conforme preceitua o parágrafo único do art. 82, deste Regulamento; 

2) prova de nacionalidade de todos os integrantes do quadro social (certidão de 

registro de nascimento ou casamento); 

3) atestado de idoneidade moral dos administradores (fornecido por Juiz ou 

Promotor da localidade onde residam); 

4) prova de quitação da sociedade e dos seus administradores com Impôsto de 

Renda e Fazenda Nacional; 

5) prova de quitação eleitoral dos administradores; 

6) prova de realização de, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) do capital 

social(depósito) em banco da quantia correspondente); 

7) declaração das sociedades concessionárias de serviços de televisão de que 

concordam com a retransmissão dos programas gerados pelas suas estações. 

Art. 85. Caso o serviço de retransmissão venha a ser executado pela própria 

concessionária da estação geradora dos programas, a garantia de continuidade dos serviços, 

prevista no art. 79, será dada mediante a vinculação da retransmissora à geradora, de tal forma 

que a retransmissão só poderá cessar, quando a estação geradora deixar de executar o serviço. 

................................................................................................................................................ 

......................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 280, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera o inciso VII do art. 73 da Lei Federal nº 9. 504, de 30 de setembro 
de 1997, que trata das condutas vedadas aos agentes públicos em 
campanhas eleitorais 
 
 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3412/2000 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3412/2000 o PL 1995/2007, o PL 7839/2010, 
o PL 2770/2011, o PL 5690/2013 e o PL 280/2015, e, em seguida, 
apense-os ao PL 4772/2005 
 
 

Art. 1º - Fica alterado o inciso VII do art. 73 da Lei Federal nº 9. 504, de 30 de 
setembro de 1997, que passam a ter a seguinte redação: 

VII – Realizar, em ano de eleição, nos quatro  meses que antecedem 

ao pleito, veiculação de mensagens ou despesas com publicidade dos órgãos 

da administração direta, indireta federais, estaduais ou municipais. 
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Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Um dos temas polêmicos em administração pública é a chamada verba 
publicitária, que deveria servir para informar o cidadão sobre as atividades públicas em 
andamento e os serviços disponíveis. Não raro, os governantes são acusados de usá-las para 
promoção pessoal de suas realizações, extrapolando o uso devido, de caráter institucional.   

É importante colocar um freio à veiculação de publicidade oficial, pois o 
desvirtuamento da sua função informativa salta aos olhos dos cidadãos. Por esse motivo a sua 
limitação se torna imperiosa. 

Admito ser muito difícil estabelecer um limite adequado para a publicidade dos 
atos públicos, sem que isso resulte em prejuízo para o bem informar do cidadão. Nesse 
caminho, proponho a limitação das publicidades em período onde as mesmas podem resultar 

em dano para o processo eleitoral, ou seja, dar ao poder público uma arma poderosíssima em 
favor de seus candidatos. Arma esta, que desequilibra a disputa eleitoral, pois, a mesma não 
está à disposição das demais candidaturas.  

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2015. 
 

POMPEO DE MATTOS 
D E P U T A D O  F E D E RAL 

P  D  T 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 
ELEITORAIS 

 
Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 
partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 
campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 
normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 
e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 
nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
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ressalvados:  
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;  
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;  
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 
mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 
característica das funções de governo;  

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que 
antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 
eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 
ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 
transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 
em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 
suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 
campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 
públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 
conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 
mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 
prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 
cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  
§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 
III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 
vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 
beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
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valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 
executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 
o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 
a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 
(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 
Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 
ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.362, DE 2018 
(Do Sr. José Airton Cirilo) 

 
Acrescenta o art. 74-A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para caracterizar como abuso de poder político a conduta do 
Chefe do Poder Executivo de conceder tratamento privilegiado a 
determinado pré-candidato ou candidato, no tocante às ações de 
governo.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7964/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei, por meio do acréscimo do art. 74-A à Lei nº 9.504, de 

20 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), caracteriza como abuso de poder político 

a conduta praticada pelo Chefe do Poder Executivo federal, estadual ou municipal 

consistente em conceder tratamento privilegiado a determinado pré-candidato ou 

candidato, no tocante às ações de governo.  

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 20 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 

passa a vigorar acrescida do art. 74-A, com a seguinte redação:   

“Art. 74-A. É vedado aos Chefes dos Poderes Executivo federal, 

estadual ou municipal, conferir tratamento privilegiado a determinados 

pré-candidatos ou candidatos, especialmente familiares até o segundo 

grau de parentesco, no tocante às ações de governo.   

Parágrafo único. A transgressão ao disposto no caput configura abuso 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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de poder político, em cuja apuração será aplicado o procedimento 

previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito eleitoral tem como princípio basilar a igualdade de chances 

entre os candidatos. Ainda que sejam admissíveis certas vantagens naturais daqueles 

que ocupam cargos políticos, sobretudo em função da exposição de que são alvo, o 

princípio da isonomia tem um papel crucial na legitimidade e na normalidade das 

eleições.   

A própria Constituição Federal repudia qualquer tipo de benefício 

ilegítimo que possa favorecer alguma corrente política, sobretudo aqueles praticados 

com recursos públicos (com aparência de regularidade) e disfarçados de benefícios à 

população.  

A Lei nº  9.504, de 1997 (Lei das Eleições), também traz um conjunto 

de condutas que configuram abuso de poder político, econômico ou de autoridade, 

puníveis com graves sanções, tais como a cassação do registro ou do diploma ou até 

mesmo a inelegibilidade.  

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE), abaixo reproduzida: 

i) O abuso do poder político é condenável por afetar a 

legitimidade e normalidade dos pleitos e, também, por violar o 

princípio da isonomia entre os concorrentes, amplamente 

assegurado na Constituição da República (TSE – ARO nº 

718/DF – DJ 17.6.2005) 

ii) Caracteriza-se o abuso de poder quando demonstrado que o 

ato da Administração, aparentemente regular e benéfico à 

população, teve como objetivo imediato o favorecimento de 

algum candidato. (TSE –Respe nº 25.074/RS – DJ 

28.1002995). 

Nesse contexto, resta claro que o favorecimento de um governante 

em relação a algum candidato já pode configurar abuso de poder. Ainda que, 

genericamente, essas condutas já sejam proibidas pelo ordenamento jurídico, 

entendemos necessário tipificar especificamente essa grave conduta como “abuso de 

poder político”.       

Convém registrar que não se está a “criminalizar” a política ou até 

mesmo punir a mera declaração de apoio político a algum candidato, o que nos parece 

natural da atividade política. O que se pretende superar, pela força da lei, é um 

histórico traço de nosso Estado: o patrimonialismo.   

Esse patrimonialismo, na prática, é revelado, muitas vezes, como um 

verdadeiro consórcio de abusos, no qual vêm entrelaçados o abuso de poder político 

e poder econômico, sempre com a máquina pública posta a serviço do interesse 

privados. Enfim, seja qual forma como se revele, a conduta abusiva merece dura 
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reprovação do legislador. Este é o objetivo da presente proposição.  

Ademais, convém também registrar a importância de se inserir no 

texto legal os “pré-candidatos”, os quais não são considerados formalmente 

“candidatos” pela mera falta de indicação pelo partido político na convenção. Tal 

situação, no entanto, não descaracteriza a antijuridicidade da conduta, mas é bom que 

não se deixe aberturas para eventuais esquivas (sobretudo em uma curta campanha 

de quarenta e cinco dias).   

Certos de que estamos aperfeiçoando nosso ordenamento jurídico, 

no sentido de proteger a normalidade e a legitimidade das eleições, contamos com o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2018. 

Deputado JOSÉ AIRTON CIRILO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de inaugurações 

é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.  

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto neste artigo, sem 

prejuízo da suspensão imediata da conduta, o candidato beneficiado, agente público ou não, 

ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 

judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 

de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 

ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-

lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 

se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 

julgada procedente;  

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe faltar 

algum requisito desta Lei Complementar;  

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 

a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 

do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-

la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 

dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 

de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 

que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 

pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 

na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 

poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 

ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  

                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 

juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 

desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 

Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 

dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 

representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 
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inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 

por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 

Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos 

eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído 

para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem 

nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 

diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 

desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa 

dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, 

e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de 

o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 

caracterizam. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não 

impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido.  

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 

e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 

ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 

lisura eleitoral.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.187, DE 2021 
(Do Sr. Cacá Leão) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições, para dispor sobre o limite de despesas com publicidade 
no primeiro semestre do ano de eleição. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-280/2015. 
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº               , de 2021
(Do Sr. Cacá Leão)

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, que estabelece
normas para as eleições, para dispor
sobre o limite de despesas com
publicidade no primeiro semestre do
ano de eleição.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
que estabelece normas para as eleições, para dispor sobre o limite de
despesas com publicidade no primeiro semestre do ano de eleição.

Art. 2º O art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 73........................................................................

...................................................................................

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de
eleição, despesas com publicidade dos órgãos públicos
federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas
entidades da administração indireta, que excedam a média
dos gastos nos três últimos anos que antecedem o
pleito;

.........................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei 13.165/15 alterou a forma de cálculo dos gastos com publicidade,
trocando a média dos três últimos anos pela média dos primeiros semestres
dos últimos três anos.

Ocorre que as prefeituras e estados começaram a entortar a curva de
gastos, utilizando até 70% da verba no 1º semestre de cada ano e distorcendo,
portanto, a média.
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Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Cacá Leão
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Além disso, a pandemia obrigou prefeituras e estados a utilizarem
verbas de maneira diferente do padrão, tendo em vista a necessidade de
realizar campanhas educativas contra o Covid-19.

Tantos os municípios quanto os estados não conseguiram, por conta da
pandemia, fazer publicidade regular de prestação de contas e, por vezes, as de
utilidade pública, como matrícula, vacinas, educação etc.

Desta forma, entendemos ser mais justo manter o padrão do enunciado
atual com o retorno da média anual:

Texto atual do inciso VII

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das
respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos
gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito;
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Texto proposto

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das
respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos
gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito;

Com a alteração sugerida, todos os municípios ficariam mais tranquilos
em relação ao uso de recursos com publicidade, lembrando que o limite é tão
somente um teto e que a grande maioria dos municípios não chega nem
próximo ao valor máximo. Além disso, a alteração reduziria a enorme
quantidade de consultas que seriam formuladas aos TREs, como ocorreu na
eleição de 2018.

Registre-se também que, por conta da pandemia, a média foi alterada
para os últimos 8 meses nas eleições passadas, já que as datas do pleito
foram atrasadas em 60 dias.

Por todo o exposto, pedimos o apoio aos nobres parlamentares para
esta alteração simples e extremamente benéfica na lei eleitoral, que beneficiará
muito o processo eleitoral.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2021.

Deputado Cacá Leão
Progressistas/BA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 

excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 

e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 

nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;  

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 

Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
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andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;  

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos 

anos que antecedem o pleito; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 

ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 

prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 

cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 

III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
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acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das campanhas 

eleitorais, simplificar a administração dos 

Partidos Políticos e incentivar a participação 

feminina.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 

em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, 

rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas em 

qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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